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MINUTA DE CONTRATO 
 
 

Processo SEI nº xxxx/2026 
 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
__________________ n. º __/2026 - CGM, que 
celebram entre si o Município de São Luís, 
Estado do Maranhão, por intermédio da 
Controladoria-Geral do Município e a empresa 
___________. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

1.1. O Município de São Luís, Estado do Maranhão, por intermédio da CONTROLADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO, doravante denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ sob o nº 
______________________, representado neste instrumento por 
______________________________________, portador do RG nº _______________ e do CPF nº 
___________________, ___________________ (citar a função da autoridade) e a empresa 
______________________, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 
__.___.___/____-__, com sede na ___________________________, CIDADE-UF, representado por 
________________, portador(a) do RG nº __________ SSP/__ e do CPF nº ___.___.___-__, na 
qualidade de ___________________, conforme atos constitutivos da empresa, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO 

2.1.O presente Contrato obedece aos termos do Termo de Referência, da Proposta apresentada pela 
Contratada, da Lei nº 14.133/2021, e pelo Decreto Municipal nº 60.156/2024. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de gás de cozinha liquefeito de petróleo (GLP), em botijões 
de 13 kg para atender a copa/cozinha da Controladoria-Geral do Município. 

 
3.2. Compõem o objeto da contratação: 
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ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR   
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1      

 
3.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
3.3.1. O Termo de Referência; 
3.3.2. A proposta da Contratada; 
3.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da 
emissão da Ordem de Fornecimento, em quantitativo especificado pela CONTRATANTE. 

4.2. A entrega se dará na sede da CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, sito à Avenida dos 
Holandeses, nº 08, Qd 33, Bairro Quintas do Calhau, nesta capital, em dia de expediente na 
Administração, em horário de funcionamento. 

4.3. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados mediante solicitação da contratada devidamente 
justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1.A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Ficha: xxxxxxx 
Projeto Atividade: xxxxxxx 
Elemento de Despesa: xxxxx 
Fonte de Recursos: xxxxx 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

8.1.O contrato terá vigência de __ (_________) meses a contar de sua assinatura, na forma do art. 105 da 
Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1.Não será exigida a garantia de contrato, visto a natureza do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DOS PRODUTOS 

10.1. A garantia do produto está especificada de acordo com o Termo de Referência e com a proposta, 
anexos a este Termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do Contratante:  
11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
11.6. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.7. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
11.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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12.1.1. Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais 
encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste contrato; 

12.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

12.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

12.1.5. Garantir a boa qualidade do produto fornecido à Administração, bem como efetuar a sua 
substituição, às suas expensas, no prazo estipulado no Termo de Referência, após a comunicação 
da Administração, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações 
ou em relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar 
qualquer adulteração ou vício; 

12.1.6. Entregar o produto observando que o acondicionamento e o transporte devem ser feitos dentro 
do preconizado para o produto e devidamente protegido do pó e variações de temperatura. No 
caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garantir a 
integridade do produto, devendo ser utilizadas preferencialmente fitas especiais para 
monitoramento de temperatura durante o transporte; 

12.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

12.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

12.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

12.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação;  

12.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

12.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

12.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com 
amparo nos artigos 124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas 
as penalidades previstas no Termo de Referência.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro de São Luís, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento do presente Contrato. 

 
 

São Luís, ____ de ______ de 2026. 
 

 Pelo Município de São Luís: 
  

____________________________________ 
Controlador-Geral do Município  

Pela Contratada: 
  

___________________________ 
Representante legal 
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